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REBECA CiLiA SiLvA 14
AMANDA BORGES LEMES 14
ADRiANA SiLvEiRA DE 
LiMA ELEUTÉRiO 13

RODRiGO MARCELL 
SOUSA viLELA 13

MARÍLiA CAvALCANTi 
DE OLivEiRA 13

JULiANA CARNEvALLi 
ANTUNES DE OLivEiRA 13

GEOvANE CORSiNi DA SiLvA 12
vANiA APARECiDA 
MARTiNS REiS 12

MARiANNA DE 
ALMEiDA SANTANA 11

CRAMEM LÚCIA 10
RENATO LEMES QUiNTiNO 10
DARLENE MOREiRA GOMES 10
MiCHELLY ESTEvES RiBEiRO 10
ALiNE DOS SANTOS CARvALHO 10
CLAUDiA ABRAO MESQUiTA 9
ANA PAULA GODOY 
RODRiGUES 9

MARiNA ROCHA RODRiGUES 9
LETÍCiA REZENDE DA SiLvA 9
SiLviA DONiZETTi ALvES 9
JAQUELiNE FERREiRA 
MATiAS DA SiLvA 9

MARiA CONCEiÇÃO 
viANA RAMOS 8

MONiCA BEATRiZ FERREiRA 8
HÉLiA APARECiDA 
DA SiLvA LUZ 8

CÉLiO DE SOUZA LiMA 8
PAMiNA ROBERTA DA SiLvA 8
RAMiRA SOUZA LiMA 8
CAROLiNA COSTA 
vALCANTi AvELiNO 8

MARiELE DE LiMA CANDiDO 7
PAULO HENRiQUE ROSA 6
GiLBERTO ALvES 
INÁCIO JÚNIOR 6

CLARA viLMA MARTiNS viEiRA 6
LAYA DALiLA DOS REiS 5
MARiA RiTA DE LiMA 
FiGUEiREDO 5

CRiSTiANE DE FáTiMA SiLvA 5
ADELiTA HERCULANO viANA 5
DULCE MARA CARLOS 
BATiSTA DOS REiS 3

CARLA CRiSTiNA 
ESTEvES DE OLivEiRA 3

EvANiLDO APARECiDO 
NERY MACiEL 3

ALiNE FERREiRA DE OLivEiRA 3
viNiCiUS viGNOLi 3
GiLvANA BOERi 
AMERiCO MiRANDA 3

ALExSANDRA NASCiMENTO 3
HENRiQUETA MOREiRA 
FERREiRA COSTA 3

vANDERLÉiA OSÓRiA DA 
SiLvA REiS RiGONi 3

HERON ATAÍDE MARTiNS 3
BEATRiZ THAiSA 
WATANABE BAiSi 3

JACiEL RODRiGUES DA SiLvA 3
BRUNA ROMANELLi DiAS 3
MAiRYkA DE AviLA 
viEiRA PEREiRA 3

JACkELiNE FiGUEiREDO 
NEvES 3

CRiSTiANi MENALi 
RODRiGUES PEREiRA 3

RODRiGO RODRiGUES 3
TARCiLA CRiSTiNA 
RODRiGUES CANDiDO 3

MARiA CECÍLiA DE 
OLivEiRA E ALMEiDA 3

RAFAELLA LEMOS ALvES 3
FABiANO UBA AZEvEDO 3
DAiANE NASCiMENTO viLELA 3
NATáLiA MENDES MiRANDA 3
RAUNYTA PAMELA 
BERNiNi ANANiAS 3

CiBELLE BARCELOS FiLiPiNi 3
JOiLSON MENEGUCi 3
MARiLÍviA APARECiDA 
BARBOSA MACiEL 3

MATHEUS PEREIRA DE ARAÚJO 3
RENATA DE OLivEiRA 
MACHADO 3

LUZiANi APARECiDA 
DE OLivEiRA 3

MARiANA viEiRA MARRA 3
NATHáLiA DE SOUZA LARA 3
CONCEiÇÃO TERRA JONAS 3
HáDNA SUSAN RODRiGUES 
vANRANDORAvE 3

CAMiLA DE PAULA FONSECA 3
CAMiLA viGATO FAGUNDES 3
JÉSSiCA SiLvA SOUZA 3
LORRAYNE BRUNELLE viEiRA 3
LARiSSA NATHALLiE DA 
SiLvA FiGUEiREDO 3

vANiCE APARCiDA FRANÇA 3
LUiZ CARLOS viTORiNO 
DA SiLvA 2

ANDRÉiA APARECiDA 
FRENHAN 2

LÍviA PEREiRA 
THOMAZ DE SOUZA 2

MARiA GORETi DE OLivEiRA 2
DHiEiZOM RODRiGO DE SOUZA 2
RiCARDO CEZAR 
MARTiNS viEiRA 2

MARCOS viNÍCiUS 
SANTOS SOUZA 2

vALQUiRiA APARECiDA 
OLEGARiO SANTANA 1

ELiEGE GOUvEA LEiTE 1
iRANi DONiZETTE DA SiLvA 1
LUCiNEiA BERNARDES 
DE SOUSA 1

FLAviANA JUNDURiAN 
BOLONHA 1

CARLA NEvES TOLEDO 1
JHONAT LUiZ DE SOUZA 1
MÉRCiA APARECiDA 
RODRiGUES SOUZA 1

LÍviA MARA DA SiLvA ALvES 1
DiEGO ABRAAO DE 
MELO MiRANDA 1

ADRiANA DE CáSSiA ROCHA 1

EDSON FERNANDO DE 
FARiA SiLvEiRA 1

JULiETE MARQUES 1
LARiSSA NOvAiS ROCHA 1
CAMiLA MiRANDA 
PERNAMBUCO 1

RiCARDO MOREiRA 
ALVES JÚNIOR 1

SOLANGE iZABEL 
CAMPOS LiBANiO 0

MARiA APARECiDA DE SOUZA 0
MAGDA AMÉLiA DE SOUZA 0
DANiELA kETRYN PEREiRA 0
ADRiANA APARECiDA 
DE ARAÚJO CRUZ 0

vANUSA viANA TERRA BECkER 0
MiviANi ALvES viEiRA 0
LUCiANO RODRiGO SANTOS 0
FLAviA OLivEiRA SANTOS 0
TATiANA BASTOS 
DE CARvALHO 0

THEREZZA AMELiA SANTOS 
ARAUJO FiALHO 0

viviAN RENATA 
OLivEiRA RODRiGUES 0

RENATA HELENA CiPRiANi 0
MARCELO SiLvA DE CARvALHO 0
ALCiONE MARiA DOS SANTOS 0
LETÍCiA MARTiNS vEROLA 0
HUGO ANDRÉ DA ROCHA 0
THiARLENE LOPES DA SiLvA 0
ADRiELE ESTER DE ARAUJO 0
DiEGO SiLvA CAMBRAiA 0
CAMiLA MARiANGELA 
PACHECO 0

FLAviA CASTRO 0
vALERiA RODRiGUES 
DOS SANTOS 0

FLáviA CABRAL TERRA 0
MARiLiA BEATRiZ FERREiRA 0
DANiELA DE ALMEiDA 0
ELAiNE CRiSTiNA 
LEiTE BORBA 0

THAiS CERQUEiRA 
PASSOS DE LiMA 0

WiLLiAM RAFAEL 
BRASiL ROCHA 0

FERNANDO FELiCiONi 0
LiDiANi MAiRA CARNEiRO 0
ROSANGELA ALvES 
BERNARDES 0

ANA PAULA CARNEiRO CiNTA 0
CARLOS EMANUEL NOGUEiRA 0
CAMiLLA RiBEiRO viEiRA 0
DEBORA FERREiRA PESSOA 0
DEBORAH NAiARA 
LEAL AGUiAR 0

CELESTE OLivEiRA DE SOUZA 0
LEiDiLAiNE APARECiDA 
LOURENÇO 0

FERNANDA MENDES 
JUNQUEiRA 0

viNÍCiUS MACHADO DE MELO 0
ROSiNHA DA SiLvEiRA 0

Belo Horizonte, 21 de fevereiro de 2014 .
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
Expediente da Diretora de Administração de Pessoal

Comunica Falecimento da servidora: Masp . 0371459-9, ZiLMA 
MARIA CINTRA GONCALVES DE ABREU, ocorrido em 02/02/14.
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
Expediente do Sr . Secretário .

RESOLUÇÃO/SES/N.º 4179, de 21 de fevereiro de 2014.
O Secretário de Estado de Saúde, Gestor do Sistema Único de Saúde - 
SUS-MG, no uso de suas atribuições,Resolve:Art . 1º - Fica designado, 
interinamente, ONOFRE RiCARDO DE ALMEiDA MARQUES, 
Masp372112-3, ocupante do cargo de DAD-9, para responder pela 
Superintendência-Geral do Canal Minas Saúde, na Escola de Saúde 
Pública do Estado de Minas Gerais .
Art . 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário .
Secretaria de Estado de Saúde, em Belo 
Horizonte, aos 21 de fevereiro de 2014 .

Alexandre Silveira de Oliveira
Secretário de Estado de Saúde e Gestor do SUS/MG

21 523853 - 1
ExTRATO PARA PUBLiCAÇÃO DE DECiSÃO FiNAL DE PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº AI/IND/SRS/T.OTONI - 008/2011

Estabelecimento: CAFÉ BUENO
Endereço: Rua Principal, nº 01 – Bairro Cobraice
Atividade: Torrefação e Moagem de Café
Responsável Legal: Gilson Araújo Ferreira
Auto de Infração: 008/2011
infração:
Pelo fato do estabelecimento produzir, manipular, embalar, vender ou 
utilizar produto sujeito ao controle sanitário, contrariando as condições 
higiênico-sanitárias ou legislação sanitária; deixar de observar as con-
dições higiênico-sanitárias na manipulação de produto de interesse da 
saúde, quanto ao estabelecimento, aos equipamentos, aos utensílios e 
aos empregados, contrariando a Legislação vigente e colocando em 
risco a saúde da população .
Legislação infringida:
Incisos XII, XXXII e XXXVI do art. 99 da Lei 13.317/99 do Código de 
Saúde do estado de Minas Gerais .
Decisão: Advertência, Pena educativa e Multa no valor de 600 UFE-
MGs (
PUBLiQUE-SE E NOTiFiQUE-SE PARA ADOÇÃO DAS MEDi-
DAS iMPOSTAS .

Teófilo Otoni, 12 de fevereiro de 2014

Maria Amélia Cardoso Mares Porto
Coordenadora do Núcleo de vigilância Sanitária

SRS de Teófilo Otoni - MG 
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 ExTRATO PARA PUBLiCAÇÃO DE DECiSÃO FiNAL DE 1ª iNS-
TÂNCiA DO PROCESSO ADMiNiSTRATivO SANiTáRiO Nº 
001/2013 AL.

 RAZÃO SOCIAL/NOME FANTASIA: Campo Bom Indústria Comér-
cio Rep . Ltda .
 ENDEREÇO: Rua Dr . Milton Ladeira, 517 .
 ATiviDADE: indústria de Alimentos
 CNPJ/CPF: 17.972.035/0001-95
 AUTO DE INFRAÇÃO Nº. AI 01/2013AL.
 iNFRAÇÕES: Rotularo produto: Fubá enriquecido com ferro e ácido 
Fólico; data de fabricação: 22/05/2013; data de validade: 22/01/2014; 
lote: 159, sujeito ao controle sanitário, contrariando item 3 .1 da Reso-
lução 259/02/ANVISA, Resolução RDC 344/02/ANVISA, item 4.1 (o 
produto apresentou resultado insatisfatório no ensaio laboratorial de 
ferro), Decreto nº 4680/03, art. 2º § 2º (não identificou a espécie doa-
dora do gene), Resolução RDC 360/03/ANVISA, item 3.4.4.2 (quanto 
ao cálculo incorreto do % VD da fibra alimentar), conforme compro-
vado pelo Laudo de Análise n°2954.00/2013, emitido pela FUNED.

LEGiSLAÇÃO iNFRiNGiDA:Art . 99, inciso v da Lei Estadual nº . 
13.317/99.Itens 3.1 da Resolução RDC n° 259/2002; item 4.1 Resolu-
ção. RDC 344/02/ANVISA, Decreto nº4680/03, item 3.4.4.2 Resolu-
ção RDC 360/03/ANVISA.
AUTORiDADE AUTUANTE: Marcio Augusto de Souza Siqueira - 
MASP – 1 .215 .351-6
DECISÃO:ADVERTÊNCIA fica o infrator ciente de que constitui infra-
ção sanitária Rotular o produto: Fubá enriquecido com ferro e ácido 
Fólico; data de fabricação: 22/05/2013; data de validade: 22/01/2014; 
lote: 159, sujeito ao controle sanitário, contrariando item 3 .1 da Reso-
lução 259/02/ANVISA, Resolução RDC 344/02/ANVISA, item 4.1 (o 
produto apresentou resultado insatisfatório no ensaio laboratorial de 
ferro), Decreto nº 4680/03, art. 2º § 2º (não identificou a espécie doa-
dora do gene), Resolução RDC 360/03/ANVISA, item 3.4.4.2 (quanto 
ao cálculo incorreto do % VD da fibra alimentar), conforme compro-
vado pelo Laudo de Análise n°2954.00/2013, emitido pela FUNED, e 
que a reincidência torna o infrator passível de enquadramento na pena-
lidade máxima, e a infração será caracterizada como gravíssima, nos 
termos do art. 108, §1º da Lei Nº. 13.317/99.
iNUTiLiZAÇÃO do produto “fubá enriquecido com ferro e ácido 
fólico, marca: Campo Bom, data de fabricação: 22/05/2013, número 
do lote :LOT 159 .
 Publique-se e notifique-se para adoção das medidas impostas.

 Juiz de Fora, 21 de fevereiro de 2014 .

 Gilson Lopes Soares
 Coordenadora de vigilância Sanitária
 SRS: Juiz de Fora 
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NOTiFiCAÇÃO GERÊNCiA COLEGiADA DA SUPERiNTENDÊN-
CIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA Nº. 011/2014/DVA/SVS
A Presidente da Gerência Colegiada da Superintendência de vigilân-
cia Sanitária do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 
e considerando o disposto no inciso i do art . 3º da Resolução SES nº 
2.999/11 e o art. 102 da Lei Estadual 13.317/99, determina a interdi-
ção cautelar do produto: leite integral UHT, marca: ibituruna, data de 
fabricação: 05/11/2013, data de validade:05/03/2014, lotes:V12A1623 
e V12A1617, produzido por: Companhia de Alimentos Ibituruna S/A, 
inscrita no CNPJ sob o número 09.231.967/0001-40, localizada na 
Rodovia BR116,kM 415, Planalto, Governador valadares-MG, CEP: 
35.054-060, em razão de representar risco de agravo à saúde do consu-
midor por apresentar alterações físicas e organolépticas, com evidente 
coagulação, após 07(sete) dias de incubação a 35ºC, quando, de acordo 
com a RDC 12/2001/ANVISA, item 8.a.b não deveria apresentar alte-
rações físicas, químicas e organolépticas do produto(lote: v12A1623), 
e alterações na cor, aspecto e odor em condições normais de armazena-
mento, contrariando a Res.370/1997/MAPA (lote:V12A1617). O men-
cionado risco está evidenciado nos laudos de análise nº 6769.00/2013 e 
6768.00/2013 respectivamente, emitidos pelo Instituto Octávio Maga-
lhães da Fundação Ezequiel Dias – IOM/FUNED (LACEN/MG).
Publique-se e notifique-se.

Belo Horizonte, 21 de janeiro de 2014 .

Presidente da Gerência Colegiada da 
Superintendência de vigilância Sanitária
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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 1.728, 

DE 18 DE FEvEREiRO DE 2014 .

Aprova a prorrogação automática da vigência dos Termos de Compro-
misso celebrados com os Municípios contemplados pelas Resoluções 
SES/MG nº 3.356, de 18 de julho de 2012, nº 3.405, de 21 de agosto 
de 2012, nº 3 .424, de 12 de setembro de 2012, nº 3 .482, de 24 de outu-
bro de 2012, nº 3 .552, de 7 de dezembro de 2012 e nº 3 .823, de 22 de 
julho de 2013 .

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB -SUS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 12 .466, de 24 de agosto 
de 2011 e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 
e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- o Decreto Estadual nº 45 .468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de 
recursos financeiros repassados pelo fundo estadual de saúde;
- a Portaria GM/MS nº 1.060, de 5 de junho de 2002, que aprova a Polí-
tica Nacional de Saúde da Pessoa Portadora de Deficiência;
- a Portaria GM/MS nº 1.032, de 05 de maio de 2010, que inclui o pro-
cedimento odontológico 04140204130 (Tratamento Odontológico para 
Pacientes com Necessidades Especiais) na Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais do Sistema 
Único de Saúde - SUS, para atendimento às pessoas com necessida-
des especiais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.099, de 18 de abril de 2012, que 
aprova incentivo financeiro e estabelece critérios para a implantação e/
ou implementação de serviços de assistência odontológica com uso de 
anestesia geral ou sedação em ambiente hospitalar no Estado de Minas 
Gerais;
- a Resolução SES/MG nº 3.238, de 18 de abril de 2012, que aprova 
incentivo financeiro e estabelece critérios para a implantação e/ou 
implementação de serviços de assistência odontológica com uso de 
anestesia geral ou sedação em ambiente hospitalar no Estado de Minas 
Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.540, de 21 de agosto de 2013, que 
aprova as normas gerais de adesão, execução, acompanhamento, con-
trole e avaliação do processo de concessão do incentivo financeiro para 
implantação e/ou implementação de serviços de assistência odontoló-
gica com uso de anestesia geral ou sedação em ambiente hospitalar no 
Estado de Minas Gerais;
- a Resolução SES/MG nº 3.870, de 21 de agosto de 2013, que esta-
belece as normas gerais de adesão, execução, acompanhamento, con-
trole e avaliação do processo de concessão do incentivo financeiro para 
implantação e/ou implementação de serviços de assistência odontoló-
gica com uso de anestesia geral ou sedação em ambiente hospitalar no 
Estado de Minas Gerais, e
- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 199ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 18 de fevereiro de 2014 .

DELiBERA:

Art. 1º Ficam aprovadas, nos termos do Anexo Único desta Delibera-
ção, as prorrogações automáticas das vigências dos Termos de Com-
promisso celebrados com os Municípios contemplados pelas seguintes 
Resoluções:
I - Resoluções SES/MG nº 3.356, de 18 de julho de 2012;
II - Resoluções SES/MG nº 3.405, de 21 de agosto de 2012;
III - Resoluções SES/MG nº 3.424, de 12 de setembro de 2012;
IV - Resoluções SES/MG nº 3.482, de 24 de outubro de 2012;
V - Resoluções SES/MG nº 3.552, de 7 de dezembro de 2012; e
VI - Resoluções SES/MG nº 3.823, de 22 de julho de 2013.

Art . 2º Fica aprovada a convalidação, a partir de 26 de novembro de 
2013, dos atos praticados nos Termos de Compromisso celebrados com 
os Municípios contemplados pelas Resoluções constantes no art . 1º 
desta Deliberação .

Art .3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 18 de fevereiro de 2014 .

ALExANDRE SiLvEiRA DE OLivEiRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, GESTOR 
DOSUS/MG E COORDENADOR DA CIB-SUS/MG

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG 
Nº 1 .728, DE 18 DE FEvEREiRO DE 2014 (disponível 

no sítio eletrônicowww .saude .mg .gov .br) .
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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 1.733, DE 18 DE FEVEREIRO 
DE 2014 .

Aprova alteração do custeio do Centro viva vida de Referência Secun-
dária (CvvRS) de Santa Luzia em função da inclusão e exclusão de 
município na área de abrangência .

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB -SUS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 12 .466, de 24 de agosto 
de 2011 e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 
e considerando:
- a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 308, de 14 de novembro de 2006, que 
aprova as diretrizes gerais sobre o repasse dos incentivos financeiros 
para o custeio dos Centros viva vida;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 581, de 21 de outubro de 2009, que 
altera o Anexo I, da Deliberação CIB-SUS/MG nº 308, de 14 de novem-
bro de 2006 e aprova a alteração da Resolução SES/MG nº 1.150 de 19 
de abril de 2007, que regulamenta o incentivo financeiro complementar 
para financiamento dos Centros Viva Vida;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 865, de 20 de julho de 2011, que 
aprova as normas gerais de adesão, execução, acompanhamento con-
trole e avaliação dos Programas Estaduais PRO-URGE, Unidades de 
Pronto Atendimento/UPA, Serviço de Atendimento Móvel de Urgência/
SAMU, Rede de Resposta Hospitalar, viva vida, Hiperdia Minas, Mais 
vida e Farmácia de Minas;
- a Resolução SES/MG nº 2.068, de 23 de outubro de 2009, que altera 
os anexos i e iii, bem como os arts . 1º e 4º e inclui os arts . 5ºA, 6º e 
7º na Resolução SES/MG nº 1.150, de 19 de abril de 2007, que regu-
lamenta o incentivo financeiro complementar para o financiamento dos 
Centros viva vida;
- a Resolução SES/MG nº 2.280, de 13 de abril de 2010, que altera os 
anexos I e II da Resolução SES/MG nº 1.150, de 19 de abril de 2007, 
que regulamenta o incentivo financeiro complementar para custeio dos 
Centros viva vida, e estabelece outras providências;
- a Resolução SES/MG nº 2.884, de 20 de julho de 2011, que esta-
belece as normas gerais de adesão, execução, acompanhamento con-
trole e avaliação dos Programas Estaduais RO-URGE, Unidades de 
Pronto Atendimento/UPA, Serviço de Atendimento Móvel de urgência/
SAMU, Rede de Resposta Hospitalar, viva vida, Hiperdia Minas, Mais 
vida e Farmácia de Minas;
- a Resolução SES/MG nº 3.515, de 14 de novembro de 2012, que altera 
o Anexo I da Resolução SES/MG nº 1.150, de 19 de abril de 2007, 
que regulamenta o incentivo financeiro complementar para custeio dos 
Centros viva vida, e estabelece outras providências;
- a Pactuação nº 478/2013 aprovada em CIR Belo Horizonte / Nova 
Lima / Caeté, em 18 de novembro de 2013;
- a Pactuação nº 481/2013 aprovada em CIR Belo Horizonte / Nova 
Lima / Caeté, em 04 de dezembro de 2013;
- a atribuição do Estado de prestar apoio financeiro aos Municípios, 
conforme art . 17, inciso iii, da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990; e
- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 199ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 18 de fevereiro de 2014 .

DELiBERA:

Art . 1º Fica aprovada a alteração do custeio dos Centros viva vida de 
Referência Secundária (CvvRS) de Santa Luzia em função da inclusão 
e exclusão de município na área de abrangência ., nos termos
do Anexo Único desta Deliberação.

 Art. 2º Esta Deliberação fica aprovada na data da sua publicação.

 Belo Horizonte, 18 de fevereiro de 2014 .

ALExANDRE SiLvEiRA DE OLivEiRA
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, GESTOR DO 

SUS/MG E COORDENADOR DA CIB-SUS/MG

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG 
Nº 1 .733, DE 18 DE FEvEREiRO DE 2014 (disponível 

no sítio eletrônicowww .saude .mg .gov .br) .
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 DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 1.724, 
DE 18 DE FEvEREiRO DE 2014 .

Altera o Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.648, de 19 
de novembro de 2013, que aprova as normas gerais de adesão, exe-
cução, acompanhamento, controle e avaliação do processo de conces-
são do incentivo financeiro que amplia a assistência odontológica em 
ambiente hospitalar, abrangendo a assistência integral aos portadores 
de deformidades craniofaciais congênita ou adquirida, no âmbito do 
Estado de Minas Gerais .

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 12 .466, de 24 de agosto de 
2011 e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 
e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- o Decreto Estadual nº 45 .468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de 
recursos financeiros repassados pelo fundo estadual de saúde;
- a Portaria SAS/MS nº 62, de 19 de abril de 1994, que estabelece as 
normas para o cadastramento de hospitais que realizem procedimentos 
integrados para realização estético-funcional dos portadores de má-for-
mação lábio-palatal para o sistema único de saúde;
- a Portaria GM/MS nº 1.060, de 05 de junho de 2002, que aprova a 
Política Nacional de Saúde da Pessoa Portadora de Deficiência;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 978, de 16 de novembro de 2011, que 
aprova o ajuste do Plano Diretor de Regionalização /PDR-MG 2011 e 
diretrizes para o ajuste em 2013;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.099, de 18 de abril de 2012, que 
aprova incentivo financeiro e estabelece critérios para a implantação e/
ou implementação de serviços de assistência odontológica com uso de 
anestesia geral ou sedação em ambiente hospitalar no Estado de Minas 
Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.272, de 24 de outubro de 2012, que 
institui a Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência SUS-MG e dá 
outras providências;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.635, de 19 de novembro de 2013, 
que dispõe sobre a alteração da Deliberação CIB-SUS/MG nº 978, de 
16 de novembro de 2011, para ajuste emergencial do Plano Diretor de 
Regionalização/PDR-MG 2011;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.648, de 19 de novembro de 2013, 
que aprova as normas gerais de adesão, execução, acompanhamento, 
controle e avaliação do processo de concessão do incentivo financeiro 
que amplia a assistência odontológica em ambiente hospitalar, abran-
gendo a assistência integral aos portadores de deformidades craniofa-
ciais congênita ou adquirida, no âmbito do Estado de Minas Gerais;
- a Resolução SES/MG nº 3.516, de 14 de novembro de 2012, que 
aprova o repasse de incentivo financeiro para o tratamento integral dos 
portadores de má-formação labiopalatal e craniofacial pela Fundação 
Benjamin Guimarães / Hospital da Baleia;
- a Resolução SES/MG nº 4.027, de 19 de novembro de 2013, que 
estabelece as normas gerais de adesão, execução, acompanhamento, 
controle e avaliação do processo de concessão do incentivo financeiro 
estadual para a ampliação da assistência odontológica em ambiente 
hospitalar abrangendo a assistência integral aos portadores de defor-
midades craniofaciais congênitas ou adquiridas, no âmbito do Estado 
de Minas Gerais;


